
De: Sen. Telmário Mota
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: Carlos Bruno Chaves da Silva; fromleticia@hotmail.com
Assunto: emendas aos PL 1128 e 949 de 2020
Data: quarta-feira, 8 de abril de 2020 13:47:21
Anexos: 20200408 Emenda PL 1128 de 2020 Emprestimo MPE 1.pdf

20200408 Emenda PL 949 de 2020 Sistema S 1.pdf

Bom dia.
De ordem do Senador Telmário Mota, encaminho as seguintes emendas aos PLs 949 e
1128, ambos de 2020.
Solicito confirmação de recebimento deste.

Atenciosamente,

João Rios 
Chefe de Gabinete
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Emenda nº    - PLEN 


 (Ao PL nº 1128, de 2020) 


 


Dê-se nova redação ao art. 3º do PL no 1128, de 2020:  


 
“Art. 3º As empresas que optarem pelo empréstimo se 


comprometem a não demitir o trabalhador até o segundo mês 
subsequente ao fim do estado de calamidade pública reconhecido 


pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” 


JUSTIFICAÇÃO 


A presente proposta de alteração à redação do art. 3º se faz 


necessária para que os empresários não se utilizem dos benefícios de acesso 


facilitado ao crédito sob a condição de demitirem seus funcionários tão logo 


cesse o estado de calamidade pública. 


Uma vez que retornemos à situação de normalidade com pleno 


funcionamento do comercio, os empresários terão um prazo de dois meses 


para se ajustarem, mantendo os empregos de seus colaboradores de modo 


que não ocorram demissões em massa assim que este período difícil passar. 


Pelo acima exposto, contamos com o apoio de Vossas Excelências 


para a este reforço na manutenção do emprego dos trabalhadores. 


Sala das Sessões,  


Senador TELMÁRIO MOTA 
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Emenda nº    - PLEN 


(Ao PL nº 949, de 2020) 


 


Suprima-se os incisos IV a XI do caput do art. 1º e inciso IV 


do caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 949, de 2020. 


JUSTIFICAÇÃO 


É louvável que neste momento de dificuldade enfrentado por 


todos, sacrifícios sejam necessários a fim de mitigar as perdas dos 


trabalhadores e se busque a proteção dos mais necessitados. No entanto, ao 


suspender a contribuição social para as instituições do Sistema “S”, (SESI, 


SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, SENAR, SESCOOP, SEST e SENAT), 


o efeito desejado pela proposta ficaria prejudicado, uma vez que o Sistema 


S vem atuando no sentido de ampliar a proteção social da população neste 


momento da crise gerada pela pandemia do novo coronavírus. 


O Sistema “S” atua na educação básica, qualificação, 


requalificação em educação profissional e saúde de trabalhadores e 


apoio tecnológico para as empresas. O Brasil precisará dessas entidades no 


grande desafio, após a pandemia, que é apoiar o processo de mitigação dos 


impactos econômicos e estímulo a retomada do crescimento. 


Além disso, o Sistema “S” já sofreu diminuição das alíquotas 


referentes às contribuições sociais, uma vez que a Medida Provisória nº 932, 


de 2020, que se encontra em vigor, já prevê tal medida. 
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Pelo acima exposto, contamos com o apoio de Vossas Excelências 


para a supressão dos referidos dispositivos constantes nesta emenda. 


Sala das Sessões,  


Senador TELMÁRIO MOTA 
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